REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 342, DE 2015

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado ao Senhor Secretário da Secretaria de Logística e Transporte para que junto 
à Artesp,  preste as seguintes informações: 

1. Quais foram os requisitos essenciais bem como os critérios utilizados para a instalação do sistema de pedágio ponto a ponto na Rodovia Santos Dumont - SP 75, em Indaiatuba?

2. Quais os prazos e documentos necessários para o pleito do sistema ponto a ponto?

JUSTIFICATIVA

É sabido que o sistema de pedágio ponto a ponto é benéfico a todos os usuários da rodovia, já que realiza cobrança com base no trecho percorrido, motivo pelo qual, é considerado justo em relação ao sistema tradicional, cujo valor de cobrança é totalmente superior.

Diante do exposto, é de suma importância o esclarecimento das informações solicitadas para que demais trechos de outras rodovias sejam contemplados com o atual sistema.

Sala das Sessões, em 10/12/2015.
a) Sebastião Santos

